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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:04 horas do dia 11/12/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1635-79FF-8848-B997-F198 ou utilize o código QR.

2
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2020
ANO XII | N º 2560

  

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 - CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NAS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO
HOSPITAL, MATERNIDADE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 - CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NAS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO
HOSPITAL, MATERNIDADE E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.114/2020 - INEXIBILIDADE Nº 01/2020 - CREDENCIAMENTO Nº
01/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS
SEGUINTES  MODALIDADES:  HOSPITALAR,  AMBULATORIAL,  EXAMES,  CONSULTAS  E  APOIO
DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO

CONTRATOS

CONTRATO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  047/2020  -  CONTRATAÇÃO  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  LABORATORIAIS  NAS  URGÊNCIAS  E  EMERGÊNCIAS  DO
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ATOS ADMINISTRATIVOS

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 018/2020 - REURB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 047/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 377/2020, Pregão Eletrônico nº 047/2020, referente à Contratação 

Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames Laboratoriais nas 

Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de Pronto 

Atendimento-UPA, tendo como vencedora do certame a empresa MORGANA MELO 

DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com o valor no importe de 

R$ 102.108,67 (cento e dois mil, cento e oito reais e sessenta e sete centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 047/2020 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 377/2020, Pregão Eletrônico nº 047/2020, referente à Contratação 

Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames Laboratoriais nas 

Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de Pronto 

Atendimento-UPA, tendo como vencedora do certame a empresa MORGANA MELO 

DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com o valor no importe de 

R$ 102.108,67 (cento e dois mil, cento e oito reais e sessenta e sete centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 377/2020, Pregão Eletrônico nº 047/2020, 

Contratação Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames 

Laboratoriais nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de 

Pronto Atendimento-UPA, tendo como vencedora do certame a empresa MORGANA 

MELO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com o valor no 

importe de R$ 102.108,67 (cento e dois mil, cento e oito reais e sessenta e sete 

centavos). 

    

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2020 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Administrativo n° 377/2020, Pregão Eletrônico nº 047/2020, 

Contratação Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames 

Laboratoriais nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de 

Pronto Atendimento-UPA, tendo como vencedora do certame a empresa MORGANA 

MELO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77, com o valor no 

importe de R$ 102.108,67 (cento e dois mil, cento e oito reais e sessenta e sete 

centavos). 

    

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 

objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
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INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIMENTO Nº 01/2020 

 

PROCESSO Nº 002/2020 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo 

nº 002/2020 - Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a 

empresa (em 24/11/2020) AVALIAÇÃO MÉDICA E CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA 

LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 37.981.269/0001-06, com o valor mensal proposto de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais). B. J. Lapa, 24/11/2020. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, Nº 943 – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-4214 
 
 

 

 

 

  

 

 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2020 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

 

CONTRATO Nº 02.114/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de 

Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no 

âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 24/11/2020) 

AVALIAÇÃO MÉDICA E CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 

37.981.269/0001-06, com o valor mensal proposto de R$ 12.000,00 (doze mil reais), o que, 

importa no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) - PRAZO: 24/11/2020 

a 31/12/2020 – Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 24/11/2020, Eures Ribeiro Pereira – Prefeito 

Municipal. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02.114/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

INEXIBILIDADE Nº 01/2020 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: AVALIAÇÃO MÉDICA E 

CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA LTDA., 

cadastrada sob o CNPJ: 37.981.269/0001-

06. 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,00, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa AVALIAÇÃO MÉDICA E CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA 

LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 37.981.269/0001-06, com sede na Rua Dr. José Humberto 

Nunes, nº 837 – São Francisco – Guanambi/BA - CEP: 46.430-000, habilitada no 

Credenciamento nº 01/2020, neste ato, representada pelo Srº Gabriel de Oliveira Meira 

Malheiros, portador do CPF n° 841.661.695-72, CNH/BA nº 04327505313, doravante 

denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a 

Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 

8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2020 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 
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Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde4 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de SaúdeProjeto Atividade: 2050 – 

Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde4 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistên4cia Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nos tabelas, editadas pelo Secretária 

Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor total proposto de com o valor mensal proposto de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

o que, importa no valor total estimado de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), tomando-se 

por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, até 31 de dezembro de 2020. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 

de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores correspondentes 

aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias 

que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 

instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos neste 

Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e obrigatoriamente 

a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 

pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do 

banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
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III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as 

regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 

inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
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decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou 

de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus 

para o credenciador; 
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§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 

Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e 

emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época 

do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde 

– Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 

poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 
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§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 24 de novembro de 2020. 

 

 

 

  

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________________ 

AVALIAÇÃO MÉDICA E CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA LTDA. 

CNPJ: 37.981.269/0001-06 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 24 de novembro de 2020. 

 

 

 

  

_______________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________________ 

AVALIAÇÃO MÉDICA E CIRURGIA GABRIEL DE OLIVEIRA LTDA. 

CNPJ: 37.981.269/0001-06 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 377/2020 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – MORGANA MELO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-

77 – OBJETO: Contratação Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de 

Exames Laboratoriais nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade 

de Pronto Atendimento-UPA, – PRAZO: 30/11/2020 a 31/12/2020 – com o valor no 

importe de R$ 102.108,67 (cento e dois mil, cento e oito reais e sessenta e sete 

centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 30/11/2020, Eures Ribeiro Pereira - 

Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 377/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 

CONTRATO Nº 377/2020 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa MORGANA MELO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 28.538.714/0001-77.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, 

brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médici, 

137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MORGANA MELO DA SILVA – ME., inscrita no CNPJ Nº 

28.538.714/0001-77, com sede na Rua Santa Luzia, nº 174 – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/BA - CEP: 47.600-000, ora representada pela Srª Morgana Melo da silva, inscrita 

no cadastro de pessoa física sob o nº 021.947.975-56 e RG Nº 10.151.433-69 SSP/BA, 

por força do Processo de Licitação nº 377/2020, Pregão Eletrônico nº 047/2020, e sua 

adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 

e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames 

Laboratoriais nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de 

Pronto Atendimento-UPA. 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020; 
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2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 30 de novembro até 31 de dezembro de 2020, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$: 102.108,67 (cento e dois mil, cento 

e oito reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha de proposta homologadas 

que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2020, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 

das requisições. 

5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30,  60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

9 – DO REAJUSTE  
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9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 047/2020 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

14 - DA TOLERÂNCIA 
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14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

________________________________ 

MORGANA MELO DA SILVA – ME. 

CNPJ Nº 28.538.714/0001-77 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

________________________________ 

MORGANA MELO DA SILVA – ME. 

CNPJ Nº 28.538.714/0001-77 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 210/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa TECPLAN 

TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP., 

inscrita no CNPJ Nº 09.206.625/0001-89, com sede na Rua Coronel  Tibério Meira, nº 

206 – sala 204 – segundo andar – Centro - Brumado/BA. CEP: 46.100-000, ora 

representada pelo Srº Edimundo Pereira da Silva, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 286.115.005-04 e RG 01977784-10, adiante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 

210/2020, referente ao processo administrativo nº 210/2020, na modalidade Tomada 

de Preço 19/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação De 

Empresa De Engenharia Para A Execução De Obras De Pavimentação Asfáltica 

Na Zona Rural Do Município De Bom Jesus Da Lapa-Bahia. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 8,89% 

(oito vírgula oitenta e nove por cento), o qual representa o montante de R$ 82.936,00 

(oitenta e dois mil novecentos e trinta e seis reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

a) Unidade Orçamentária: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PUBLICOS 
b) Atividade: 1019 Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros  
c) Elementos: 44.90.51 obras e instalações 
d) Fonte: 90, 124.00 e 100.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa TECPLAN 

TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP., 

inscrita no CNPJ Nº 09.206.625/0001-89, com sede na Rua Coronel  Tibério Meira, nº 

206 – sala 204 – segundo andar – Centro - Brumado/BA. CEP: 46.100-000, ora 

representada pelo Srº Edimundo Pereira da Silva, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 286.115.005-04 e RG 01977784-10, adiante denominado CONTRATADO, 

com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 

211/2020, referente ao processo administrativo nº 211/2020, na modalidade Tomada 

de Preço 20/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação De 

Empresa De Engenharia Para A Execução De Obras De Pavimentação Em 

Paralelepípedo Na Zona Rural Do Município De Bom Jesus Da Lapa-Bahia. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 4,92% 

(quatro vírgula noventa e dois por cento), o qual representa o montante de R$ 

47.165,06 (quarenta e sete mil cento e sessenta e cinco reais e seis centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

a) Unidade Orçamentária: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PUBLICOS 
b) Atividade: 1019 Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros  
c) Elementos: 44.90.51 obras e instalações 
d) Fonte: 90, 124.00 e 100.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA. – EPP 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2017 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa ENGEARCH - 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - 

ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa ENGEARCH - ENGENHARIA E ARQUITETURA 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 26.878.242/0001-76, com sede na Rua Flordenice 

Alves da Silva, n° 417, São João – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000, ora 

representada pelo Sr. Abílio Pacheco Junior, inscrita no CPF: 120.131.177-28, 

inscrito no cadastro de pessoa fisíca sob o n° 090.903.205-04, adiante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve 

aditivar o contrato nº 316/2017, referente ao processo administrativo nº 316/2017, na 

modalidade Pregão Presencial 56/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa Para Locação de Caçamba Estacionaria. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 6 – Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de dezembro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

ENGEARCH - ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 
CNPJ Nº. 26.878.242/0001-76 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de dezembro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

ENGEARCH - ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 
CNPJ Nº. 26.878.242/0001-76 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 

EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, com sede na Rua 

Sérvulo Santos, nº 160, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 

representada pelo Sr. Ruancarlo Garcia Araújo, inscrito no CPF: 019.114.755-92, 

adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, 

e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 

10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 189/2020, referente ao processo 

administrativo nº 189/2020, na modalidade Tomada de Preço 14/2020, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de Engenharia Para a Execução de Reforma da Secretaria de 

Assistência Social e Conselho Tutelar na Sede do Município de Bom Jesus da 

Lapa - BA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 5,47% 

(cinco vírgula quarenta e sete por cento), o qual representa o montante de R$ 

24.793,93 (vinte e quatro mil setecentos e noventa e três reais e noventa e três 

centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade – 2120 – Fortalecimento do Controle Social – IGD SUAS. 

Projeto/Atividade – 2121 – Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF. 

Elemento/Despesa – 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 207A/2020 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 

EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, Rua Sérvulo 

Santos, nº 160 – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47.600-000, ora 

representada pelo Srº Ruancarlo Garcia Araújo, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 019.114.755-92, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, 

inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 

municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 207A/2020, 

referente ao processo administrativo nº 207/2020, na modalidade Tomada de Preço 

16/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de REFORMA E ADEQUAÇÃO 

DE ESCOLAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA-BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 3,14% 

(três vírgula catorze por cento), o qual representa o montante de R$ 66.315,91 

(sessenta e seis mil trezentos e quinze reais e noventa e um centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
b) Atividade 1015 Construção e Ampliação de Unidades da Rede de Ensino 
Fundamental  
c) Elementos: 44.90.51 obras e instalações 

d) Fonte: 0014, 0002, 0023, 0119.000, 0101.000, 0122.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de dezembro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 
CNPJ: 10.583.280/0001-61 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09 de dezembro de 2020. 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 
CNPJ: 10.583.280/0001-61 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO  

FUNDIÁRIA (CRF) Nº 018/2020 

 

Processo administrativo nº 017/2020. 

Requerente: ELISMARA DE OLIVEIRA LAGO, brasileira, solteira, maior, pedagoga, nascida em 08/03/1969, 

natural de ANAGE/ BA, filha de Eloi Lago Aguiar e de Miralva de Oliveira Lago, portadora da carteira de 

identidade (RG) nº 02.693.429-90. 

Endereço: Travessa II Adão Fé de Souza, nº 138, Bairro: Shangri-lá. 

Inscrição Imobiliária: 625.00138.0000 
 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade 

federativa, inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, 

Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. EURES RIBEIRO PEREIRA, Prefeito Municipal deste Município, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do 

núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Lote Urbano, localizado na Travessa II Adão Fé de Souza, nº 138, Bairro: Shangri-lá, no munícipio de 

BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo: 57,42 m (cinquenta e sete metros e quarenta e dois centímetros) de 

frente, 28,47m (vinte e oito metros e quarenta e sete centímetros) de fundo, 67,90 m (sessenta e sete metros 

e noventa centímetros) do lado direito e 60,00 m (sessenta metros) do lado esquerdo, perfazendo uma área 

de 2.568,77m² (dois mil, quinhentos e sessenta e oito metros e setenta e sete centímetros quadrados) e um 

perímetro de 213,79 m (duzentos e treze metros e setenta e nove centímetros), com as seguintes 

confrontações: na Frente, com a Travessa II Adão Fé de Souza; do Lado Direito, com a Avenida Agnaldo Goes; 

do Lado Esquerdo com o lote urbano de inscrição imobiliária nº 625.00080.0000, e, no Fundo, com a Travessa 

III Adão Fé de Souza, conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P-01, de 

coordenadas N 8.532.480,16m e E 673.380,24m; deste segue confrontando com a propriedade de AVENIDA 

AGNALDO GÓES, com azimute de 123°12'55,54" por uma distância de 67,90m, até o ponto P-02, de 

coordenadas N 8.532.442,97m e E 673.437,05m ; deste segue confrontando com a propriedade de RUA TRV 

III ADÃO FÉ DE SOUZA, com azimute de 186°27'25,84" por uma distância de 28,47m, até o ponto P-03, de 

coordenadas N 8.532.414,68m e E 673.433,85m ; deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO 

IMOBILIÁRIA: 626.00099.0000, com azimute de 278°59'32,55" por uma distância de 30,00m, até o ponto P-04, 

de coordenadas N 8.532.419,37m e E 673.404,21m ; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 625.00080.0000, com azimute de 277°02'04,55" por uma distância de 30,00m, até o 

ponto P-05, de coordenadas N 8.532.423,04m e E 673.374,44m ; deste segue confrontando com a 

propriedade de RUA TRAVESSA II ADÃO FÉ DE SOUZA, com azimute de 5°48'00,69" por uma  distância de 57, 

42m, até o ponto P-01, onde teve inicio essa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

BENFEITORIA: Consta a existência de 3 (três) benfeitorias edificadas sobre o imóvel.  

 

 

EDIFICAÇÃO 1: Casa residencial, edificada em alvenaria de blocos cerâmicos, estrutura de concreto armado e 

cobertura feita com telha cerâmica, contendo na área externa: 1 (uma) garagem com varanda, com área de 

17,80 m²; na área interna: 1 (uma) sala de estar, com área de 15,77 m²; 1 (uma) sala de TV, com área de 8,35 
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m²; 1 (uma) sala de jantar, com área de 9,00 m²; 1 (uma) cozinha, com área de 9,53 m²; 1 (uma) lavanderia, 

com área de 2,00 m²; 1 (um) banheiro social, com área de 3,13 m². Perfazendo uma área total construída de 

70,59 m², área útil de 65,58 m² e área de cobertura de 70,59 m². 

EDIFICAÇÃO 2: Casa residencial, edificada em: alvenaria de blocos cerâmicos, estrutura de concreto armado e 

cobertura  feita com telha cerâmica, contendo na área externa: 1 (uma) garagem com varanda, com área de 

102,11 m²; na área interna: 1 (uma) sala de estar, com área de 10,77 m²; 1 (uma) sala de TV, com área de 6,50 

m²; 1 (um) hall, com área de 7,57 m²; 1 (uma) cozinha, com área de 14,77 m²; 1 (um) dormitório, com área de 

13,02 m²; 1 (uma) suíte, com área de 2,75 m²;1 (um) dormitório, com área de 11,94 m²; 1 (um) banheiro 

social, com área de 2,84 m². Perfazendo uma área total construída de 183,29 m², área útil de 172,27 m² e área 

de cobertura de 183,29 m².  

EDIFICAÇÃO 3: Casa residencial, edificada em alvenaria de blocos cerâmicos, estrutura de concreto armado e 

cobertura  feita com telha cerâmica e forro de gesso, e laje em parte da área externa, contendo na área 

interna:1 (uma) sala de estar(living/TV), com área de 9,21 m²; 1 (uma) sala de jantar, com área de 18,87 m²; 

1(uma) cozinha, com área de 14,59 m²;1(um) dormitório,(solteiro) com área de 8,01 m²; 1 (um) 

dormitório,(solteiro) com área de 11,13 m²; 1 (um) dormitório,(solteiro) com closet com área de 10,69 m²; 1 

(um) closet com área de 4,34 m²; 1 (um) dormitório, com banheiro privativo (suíte) com área de 11,16 m²; 1 

(um) banheiro suíte, com área de 6,85 m²; 1 (um) banheiro social, com área de 5,18 m²; 1 (uma) área de 

circulação, com área de 4,99 m²;  na área externa: 1 (uma) área de serviço, com área de 29,37 m²; 1 (uma) 

garagem, com área de 55,84 m²; 1 (uma) varanda, com área de 44,69  m²;  1 (uma) casa de cachorro, com área 

de 1,72 m²; 2 (dois) depósitos, com área de 4,61 m². Perfazendo uma área total construída de 261,88 m², área 

útil de 241,25 m² e área de cobertura de 254,10 m². Conforme descrição no memorial descritivo anexo em 

papel e mídia.  

 

 
 

Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de novembro de 2020.  
 

 
 
 

 
EURES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

________________________________ 
VICTOR HUGO SOUZA BATISTA 

                Coordenador Geral da REURB 
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